
ALTERA O ARTTGO 20 E EXTINGUE O

ENFERMEIRO SANITARISTA DO

QUADRO DE PROFISSIONAIS, DA LEI

1963/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE PRESIDENTE MEDICI/RO, EDTLSON
FERREIRA DE ALENCAR faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o A redação do Art.20 da Lei 1963, passa a vigorar com a seguinte
redação:

*Arl.20 Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal efetuar
o pagamento de gratificação ás categorias profissionais que prestam

serviço no Município de Presidente Médici/RO, no Núcteo de Apoio a

Saúde da Família - NASF- 1.

Art. 20 Fica Extinto do quadro de Profissionais da Lei 1963, a função de

EN FERMEI RO SAN ITARI STA.

Art. 30 O quadro de profissionais do NASF e gratificação passam a ser composto

de:
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Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçÕes em contrário.

Paço Municipal Dr. Jose Cunha e Silva Jr. 03 de abril de 2017.
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GRAflFtCAÇÁo"EdRg§
01 MEDICO GINECOLOG'SrA R.$ 3.e5o,o-e&§

01 PRoFESS oR EDUcAçÃo rístca R$ 2.100,00

01 ASS'STE'VTE SOCIAL R$ 2.100,00

01 FISIOTERAPEUTA R$ 2.100,00

01 FARMACEUTICO R$ 2.100,00

01 NUTRtCtOwTSTÁ R$ 2.100,00

01 PSTCOLOGO R$ 2.100,00
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MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI MUNICIPAL NOO19 12017 .

Senhor Presidente,

Senhores e Senhora Vereadores:

Sirvo - me do presente, para cumprimentar Vossas Excelências e

submeter à apreciação deste Poder Legislativo o Projeto de Lei em epigrafe, que

dispÕem sobre a alteração do ARTIGO 20 E EXTINÇAO DO ENFERMEIRO

SANITARISTA DO QUADRO DE PROFISSIONAIS, DA LEI 1963/2015 E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Justifica-se a alteração do Art. 20 da supracitada lei por motivo de

a redação atual restringir a contratação e atuação apenas de profissionais efetivos

das três esferas governamentais.

A Administração não pode ficar restrita a esta categoria (efetivos),

quando tem um quadro de pessoal efetivo muito pequeno e que não comporta o

atendimento de forma satisfatoria.

Ainda, em razâo de algumas especialidades previstas na equipe

do NASF, não estarem dispostas pelo Município de Presidente Médici/RO, em

seu quadro de efetivos.

por outro norte, os profissionais que compÕem a equipe do NASF,

não têm como objetivo o de ofertar aos usuários atendimento nos moldes da

Saúde da família, ou seja, enquanto a equipe saúde da família atua diretamente

no seio familiar, o NASF tem apenas a missão de apoiar estas equipes de saúde
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da família no tocante a resolver probrem@
assistencial da saúde da família.

Portanto, o NASF se caracteriza como ASSESSORIA

PROFISSIONAL MEDICA ESPECIFICA e imprescindível ao bom atendimento e

andamento das equipes e por conseqüência a prestabilidade dos serviços,

devendo ser composto por profissionais, independente de ser efetivo.

Para que o atendimento e o resultado sejam satisfatórios, na

proporção de comunidade X especialidade REQUER a aprovação do presente

Projeto de lei, por ser medida que se impõe.

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências reitero
protestos de elevadas estimas e distintas consideraçÕes, e, desde já nos

colocamos a inteira disposição para ulteriores esclarecimentos que se fizerem

necessários.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Junior, 03 de abril de

2017.

P-§
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EDILSON fu;*ALEN.AR
Prefeito

SILVA CEZAR
.Geral do Município

o 5482
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cRrA o NucLEo DE Apolo L seúnr pl
ranaÍt le-NÁ.sr E DIscrpLINA asg1âLrlrcaçôrs DA EeurprTNTEGRANTE Do nnicr,Bo pB ardro-ÃSAUDE na fanfÍf,re _ r,{AsF; FICANDOREYoGADAS As t,nrs úuvicrpals No
lÍ?9/,olrlcruaçÃo .Do 

- .uasrl 
EN"t B4o/20 I 3 (A LTERAÇÃoI.

A Prefeita do Município de Presidente Médici-Ro, lo u1o das atribuições que lhesão conferidas por L1,-" em espàcial .lq::lirpoi,1 iLíôreanica Municipar, faz saber que aCâmara Municipal Ap*OVOU * J* rÀ.,rna e publica a seguinte:

LEI:

Art' l" Fica a chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a criar o NUcLEo DEÂPolo A SAUDE oa raúir.rÁ-Nasr r *n, á-ouffi de ampriar a abrangência e oescopo das ações da Atenção Brásicq bem como sua resorutividade, apoiando a inserção da

;'"H;:'âoX',:?:i: #, Xu:ff: ;:i'0# 
;;;ü'ã' ;nrormidaáe,;; ; que dispõe

Art' 2 Fica autorizado a chefe tio Poder Executivo Municipal a efetuar o pagamento de
gratificações às categorias profissionais pertencentes ao quadro eÍ'erivo nrunicipal, estad.ual ou
federal' que prestffão serviço no município de Presidente Médici/Ro, por conta do t.Jf,lct §o
DE APoIo À saúor on rauÍlIA-NASF r, contbrme o demonstrar.ivo abaixo:

,",,,,-"{1jf,!ffi! §3 }?Ê§lâ,,o,.,,",
GAAIilETE DÂ PREFEITA

LEI I\,TUNICIPAL N.' I 963/201 5.

Av. são João Batista no 1613 - centro - presidente Medici - nondônia -ienzegii-ooo

PROFISS]ONAISSUANnTÁruv VALOR oa cnanFrceÇioffi
htEDrco çtweCotootsru R8 3.e50,a0
PROF" EDUC.{CÃo rÍstce R§ 2.100,00

R8 2.1A0,00
FISIOTERÁPE(TTÁ R$ 2. t00,00
EN I,' E R Aí E I R O 5,4 N 1 rÁ RISII? R8 2. t00,00
FÁRI1{ACEUTI.o RS 2.100,00

01 lN(rrucroNrs-ru R§ 2.100,00

PSrcOLOGO R§ 2,1A0,A0
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! 1'A equipe- NASF I d"r"rrrn
Equipes Saúde da Família - ESF, compartilhando as práticas em saúde nos reritôrios sob a
responsabilidade das ESF, atuando dirctamente no apoio às equipes e na unidade na qual o
NASF I esta cadastrado, em conÍormidade com ^ rlir.ttirrs constantes na portaria GM no
154, de l4 dejaneiro de 2008.

Art. 3o - As equipes inte$artes do NASF
trabalho que será de segunda a sexta-feira,
um total de 40 horas semanais.

I, deverão obedecer criteriosamente o honário de
com inicio às 7:30 horas, devendo ser cumpridas

V

Art. 4' - Fica autorizado atraves da presente Lei, o pagamento de 13o (décimo tcrceiro) salário
a todos os profissionais integrantes das equipe ai úúcr,no DE Àporo A sAútDÀ
FAMILIA-NASF l, do Mrrniçípio de presidente Medici-RO.

Art. 5o - ocorrendo a suspensão/extinção rios recursos destinados ao NúCLEO DE APOI0A SAÚDE DA FAMÍLia-Nasr l, automaticamente será suspenso o pagamento das
$atificações oriundas da presente Lei.

ArL 6o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, tendo seus efeitos financeiros a
partir da liberação do Recurso Finmceiro do Fundô Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de Presidente Médici-RO.

Art. 6o Revogam-se as Leis Municipais n' 1656/2011(Criação do programa NA5F) e
I 840/20 13(alteração).

Paço Mu:nicipal Dr. José cunho e silva Jr., 24 de Novembro de201s.

*nooffi*o*rosAL'ES
' PREFETTA

Av. são loão Batista no 1613 - centro - presidente Médici - Rondônia - cEp 76.916-000

a



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

COMI DE JUSTIçA E

PROJETO DE LEI Ne. OL9/2OL7
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de fustiça e Redação emite Parecer Prévio AO PROJETO DE LEI Ns.

Ot9l2OL7 de autoria do Executivo Municipal, no sentido de que o mesmo seja

encaminhado ao Departamento |urídico desta Casa de Leis, para análise e posterior
emissão de um novo parecer quanto ao aspecto gramatical e constitucional da presente

matéria.

,1r---)./L'n
ZE DO TONIE

Nlembro

Sala das Com deAbril d,e20L7.

Relator

PODER LEGTSLATTVO MUNTCIeAL- COMTSSÃO DEpSnçne woaçÃo
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI.
DEPARTAMENTO JURIDICO.

PROJETO DE LEI N' Oí 9120í7.
AUTORIA: PODER EXECUTTVO MUNtctpAL.
DISPÕE: ALTERA O ARTIG O 20 E EXTINGUE O CARGO DE ENFERMEIRO
SANITARISTA DO. QUADRO DE PROFISSIONAIS, DA LEI 1963/20i5 E ôÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER JURíDICO 02812017 .

Aportou neste Departamento Jurídico o projeto em epigrafe
que deu entrada nesta Casa de Leis no dia O3tO4tt2O17, que tem por objeto a
alteração do artigo 2o e extingue o cargo de Enfermeiro Sanitarista do quadro de
profissionais, da lei 1963/2015 e dá outras providências.

O Autor juntou justificativa e a lei 1963/201S.

Art. 1o A redação do Art. 20 da lei 1g63, passa a vigorar com
a seguinte redação.

Art.2" Fica autorizado o chefe do poder Executivo Municipal
efetuar o pagamento de gratificação às categorias profissionais que prestam
serviço no Municípío de Presidente Médici, no núcleo de apoio a saúde da
família -NASF-1.

A lei poderá ser alterada por nova lei, desde que não
desrespeite as disposiçÕes da Constituição federat.

No que tange à competência legislativa, verifico que a

presente matéria encontra arrimo no Art. 30, I da Constituição Federal, por se

tratar de assuntos de interesse rocar, bem como, com Aft. 4s, I da Lei orgânica



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI.
DEPARTAMENTO JURIDICO.

Casa de Leis - Rl.

constitucionais, devendo - ser

A matéria preenche aos requisitos gramaticais, legais e

forma regimental.

Esse é o parecer.

Presidente de Abril de 2017 .

DEPARTAMENTO JTJRIDICO E PRf,SIDEME



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI M
coMrssÃo DE lusrrçA E REDAÇÃo
PROJETO DE LEr Ne. Ol9 /2017
AUTORIA: DO EXECUTIVO MUNICIPAT

A Comissão de |ustiça e Redação emite Parecer Prévio AO PROJETO DE LEI Ne.

OL9l2Ot7 DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, devendo o mesmo ser
Vrhtr.^rr'- apreciado, discutido, e votado pelo Plenário desta Casa de Leis, haja vista esta comissão

ter entendido que o presente projeto de lei preenche os requisitos legais e

orçamentários.

Sala das Comissões ,07 de abril de 20t7.

HANDERSON BRITO DOS SANTOS
Relator

gpoJ .,4,*,
ZE DO TOME

fuIembro

poDERLEcrsLATrvo MtrNtcrpAl - coutssÃo »ppsnçt o rcoaçÃo



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂrvren,l MUNICIpAL DE pRESIDENTE MEDICI

coMrssÃo DE FrNANçAS E ORçAMENTO.
PROJETO DE rEr MUNTCTPAL Ns 019/2017.
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de Finanças e Orçamento emite parecer favorável ao
PROJETO DE LEI Ne Ol9/2017 de EXECUTM MUNICIPAL, devendo o mesmo ser

v apreciado, discutido, e votado pelo Plenário desta Casa de Leis, haja vista esta comissão
ter entendido que o presente projeto de lei preenche os requisitos legais e
orçamentários.

Sala das Com 07 de Abril de 20L7.

AMAURILIO DEJESUS

DOS SANTOS
14embro

courssÃo pu,nn^.NENTE DE rNANÀxçÀs E oBçÀuENTo eÁewr r



A comissão de Educação' saúde e Assistência sociar emite parecer favoráver ao pRofETo DELEI Ns' o19/2017 
' dá autori' ao gr;.utivo Municiprr,'ã.u"ndo o mesmo ser encaminhado aoPlenário desta casa de Leis para ãitiur.ao e votaçao'haya vista esta comissão ter entendido

'ffi.:,,'":T::t"rilffi:?r:iffi::: 
os requisitoi legais e constitu.ion,i,, uem assim ãs

TODINHA
Relator

Q"fi,,,; 3--^*,(; wB*ü*-
TOIM DA MÁQUINA

Membro

SALA DE COMISSÕES DE 2017.

counsÃo r" *u.o

EsrâDo oa noroôm.*
. PoI,ESIÀQ§LÀ.TIVoüUMCIPÀL

cÂn*m iluucrpÂL DE pBEsrDEIrrE 
trrgDrcr

LUM|SSAO DE EDUCAçÃ-o, strDr rPRoIEro DE rEr Ne. ots/;ó-;;-" "
AUTORIA: EXECUTIVO úUrVICIPEr

SOCIAt.


